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Não aguento ser apenas

Dou respeito às coisas desimportantes

e aos seres desimportantes.

Prezo insetos mais que aviões.

Prezo a velocidade

das tartarugas mais que a dos mísseis.

Tenho em mim esse atraso de nascença.

Eu fui aparelhado

para gostar de passarinhos.

Tenho abundância de ser feliz por isso.

Meu quintal é maior do que o mundo.

Sou um apanhador de desperdícios:

MANOEL DE BARROS 





olhares, tantos pensares, tantas possibilidades, tantos fazeres, 
tantos desfazeres, tantos passos à frente, tantos passos atrás, 

pouco mais...

-
ma Único de Saúde (SUS), em conformidade com os princípios e 
diretrizes, como a universalidade, a integralidade, a equidade, a 

-
dimentos, estratégias, políticas e programas de saúde estamos 

A Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser (ESP/MS), em 

-

Mato Grosso do Sul.

-
ído com bastante empenho, diversos olhares e muitos saberes 
pelos técnicos da ESP/MS.

Parabenizamos a todos (as) e desejamos um caminhar repleto 
de trabalho, aprendizagem e troca de saberes multi e interpro-

André Vinicius Batista de Assis - Sanitarista
Diretor da Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser 

AOS NOSSOS DISCENTES
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INTRODUÇÃO

Parabéns pela cquia de ear entre nós!
Seja muito bem-vindo/a/e a esta Casa!

lato sensu da Escola de Saúde Pública 
Dr. Jorge David Nasser, carinhosamente chamada por 
ESP, adota o uso de metodologias ativas de problemati-

protagonista no processo de ensinar e aprender.

Este é um curso de  T R A N S F O R M A Ç Ã O . Transfor-
-

conceito-ferramenta, perpassa o percurso pedagógico 
mobilizAÇÃO.

-
gem, vista como um processo, convergindo com a meto-

na realidade.

Assim, reunimos neste Caderno do Discente informa-

-
mendamos que leia atentamente.

Estamos felizes com sua chegada!

Com carinho,

Marcia Nai e Helizene Moreira
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PROJETO PEDAGÓGICO 
DE CURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CURSO

lato sensu em Saúde do Trabalhador.

Área de conhecimento (capes): Saúde Coletiva/Saúde Pública. 

lato sensu.

Carga horária total: 435 (quatrocentas e trinta e cinco) horas.

Parceria: Coordenadoria Estadual de Vigilância em Saúde do Traba-
lhador/Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul.

PERFIL DO EGRESSO

lato sensu em Saúde do Traba-

-
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OBJETIVO GERAL

-

-
te-saúde, considerando o trabalho como determinante do processo 
saúde-doença.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

• -

para a saúde do trabalhador;

• Reconhecer a saúde do trabalhador como um campo de práti-
-

• 

do trabalhador de forma propositiva e assertiva;

• 
de novos conhecimentos em saúde do trabalhador.
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CARGA HORÁRIA

O curso terá 435 (quatrocentas e trinta e cinco) horas distribuídas 

EIXO TEMÁTICO CHT CHP CHD CR* SIT

Saúde e Sociedade 135 horas/aula 09 Obrigatório

o trabalho 90 horas/aula Obrigatório

Trabalho e adoecimento 90 horas/aula Obrigatório

Vigilância em saúde 
do trabalhador 90 horas/aula Obrigatório

30 horas/aula 15 horas/aula 15 horas/aula 02 Obrigatório

OBG = obrigatório. OPT = optativo; CR = créditos. *01 (um) crédito equivale a 15 (quinze) horas.
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EIXO TEMÁTICO UNIDADE DE ENSINO CARGA HORÁRIA CRÉDITO

Saúde e Sociedade

O Sistema Único de Saúde e
4

Direitos humanos e saúde. 15 horas/aula 1

em e na saúde 4

o trabalho

Saúde do trabalhador como
política pública. 30 horas/aula 2

30 horas/aula 2

para o trabalho.
30 horas/aula 2

Trabalho e
adoecimento

Processos de adoecimento. 30 horas/aula 2

Saúde mental. 30 horas/aula 2

Doenças relacionadas ao trabalho. 30 horas/aula 2

Vigilância em
saúde do 

trabalhador

As vigilâncias e o trabalho 30 horas/aula 2

Os serviços assistenciais e a vigilância 
em saúde do trabalhador 30 horas/aula 2

Coleta, análise e registro de dados 30 horas/aula 2

Saúde 30 horas/aula 2

MATRIZ CURRICULAR



FREQUÊNCIA

-

AVALIAÇÃO

processos quanto nos produtos; realizada ao longo do curso, é 
contínua, e dá parâmetros ao tutor para direcionar os discentes 

do curso.

-

-

curso.

COMPETÊNCIAS A SEREM DESENVOLVIDAS

uma pessoa que combinados com conhecimentos, habilidades 
e atitudes, possibilita desempenhar com presteza o seu trabalho 
(FRAGELLI; SHIMIZU, 2012).



EIXO DE COMPETÊNCIA DESEMPENHO

• Formula, desenvolve e avalia as práticas colaborativas.

• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

-
retriz a abordagem de temas-problemas dos serviços e práticas 

sistema de saúde. 

CERTIFICAÇÃO

-

-



REGULAMENTO DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO

Campo Grande, 23 de setembro de 2022. 

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de 

RESOLVE:

Art. 1º
da Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser, com sede em 

Art. 2º

Art. 3º

23 de outubro de 2014. 

Flávio da Costa Britto Neto
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I da Resolução SES/MS/Nº 119/2022
Regulamento de Ensino da Escola de Saúde Pública

Dr. Jorge David Nasser
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CAPITULO I

DAS FINALIDADES E ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4º -
ca Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser (ESP/MS) atuará 

-
do:

lato e stricto sensu -

Saúde (SUS);

saúde no SUS; 

-

Art. 5º -
cutadas compreendendo um conjunto de atividades teórico-práti-
cas, metodologicamente organizadas, podendo ser dispostas em 
projeto, programa ou plano.

constar obrigatoriamente:

II - Público alvo;

IV - Objetivos;
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V - Parcerias, se houver;

VI - Período e Periodicidade;

VII - Matriz Curricular;

VIII - Metodologia;

X - Infraestrutura física;

XI - Orçamento detalhado;

lato e stricto sensu
-

gentes. 

lato e stricto sensu devem ser aprovados pela 

Art. 6º -

Art. 7º lato e stricto sensu desenvolvidas pela ESP/MS 

-

Art. 8º - Os cursos lato e stricto sensu
um Colegiado de Curso, presidido pelo (a) coordenador (a) do curso 

Art. 9º 
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-
balho;

-
dagógica, se for o caso;

VI - Prezar pela qualidade do curso e pela metodologia adotada 
pela ESP/MS, descrita no Projeto Pedagógico Institucional e Projeto 
Pedagógico de Curso;

por turma de curso;

ao discente quanto ao percurso pedagógico no curso; 

XI - Elaborar relatórios e outros documentos necessários ao acom-
panhamento do curso.

Art. 10º - O Colegiado de Curso é uma instância consultiva e de-
liberativa, tendo por objetivo o acompanhamento das atividades 
pedagógicas, bem como assegurar um espaço democrático de 

III - Assegurar ao discente acompanhamento pedagógico efetivo, 
conforme metodologia adotada;

-
curso pedagógico no curso;
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Parágrafo único - O Colegiado de Curso reunir-se-á sempre que 

Art. 11º

I - Coordenador do curso;

III - 1 (um) membro do corpo docente, escolhido entre os seus pares, 

IV - 01 (um) representante discente escolhido pelos seus pares, que 

Art. 12º - Compete ao secretariado do Colegiado:

Art. 13º - O Regime Disciplinar será redigido em regulamento pró-
prio. 

CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA

SEÇÃO I
DA INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E MATRÍCULA

Art. 14º
alvo portadores de diploma de nível superior. E o critério de acesso 
deve estar disposto no projeto, programa ou plano.
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Art. 15º - Cursos lato e stricto sensu destinam-se aos portadores de 

Art. 16º - O ingresso ao curso lato e stricto sensu dar-se-á mediante 

-
didatos para preenchimento das vagas, de acordo com as etapas es-
tabelecidas.

lato e stricto sensu 
ofertado pela ESP/MS, realizado concomitantemente. 

Art. 17º

cópia; 

IV - Registro Geral, original e cópia;

V - Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e cópia;

VI - Título de eleitor, original e cópia;

e cópia.

Parágrafo único - Para os cursos livres pode ser dispensável a apre-
caput, contudo o projeto, programa ou 

Art. 18º - O discente matriculado em curso lato e stricto sensu que 

obrigado a proceder o desligamento ou trancamento da matrícula. 
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período de 24 (vinte e quatro) meses requerer a continuidade da 

a retomada a partir da carga horária anteriormente cursada.

o trancamento de matrícula perderá a sua vaga, devendo para con-

horária.

Art. 19º - O trancamento de matrícula será efetivado mediante re-

-

Art. 20º -

matrícula para o curso. 

em análise do histórico escolar do discente e de acordo com a dis-

de vagas estabelecidas em projeto, programa ou plano.
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SUBSEÇÃO I

AÇÕES AFIRMATIVAS

Art. 21º
defendendo os direitos individuais, coletivos e difusos e o combate 

Art. 22º -

-
mentos previstos em edital.

SEÇÃO II

DO REGIME PEDAGÓGICO

Art. 23º - O currículo de cada projeto, programa ou plano de ensino 
será estabelecido em Projeto Pedagógico próprio, devendo adotar 
como metodologia o preconizado nos documentos institucionais 
da ESP/MS. 

Art. 24º -
-

mente cursada pelo discente. 

-

Art. 25º -
cados em:



I - Obrigatórias;

II - Optativas.

essenciais ao alcance dos objetivos do curso, constituindo-se em 

-

determinadas áreas do conhecimento e que sejam de interesse 

mesmo. 

Art. 26º
(quinze) horas-aula corresponderá a 1 (um) crédito. 

Art. 27º
lato e stricto sensu, bem como sua 

lato sensu priorizará o TCC 
-

mas-problemas dos serviços, cujos resultados possibilitem uma 

-

Art. 28º - O discente matriculado concluirá o curso por meio da 



SUBSEÇÃO I

DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

Art. 29º

-

observado:

do curso correspondente. 

cursada, acompanhado do histórico escolar e programa, ementa, 

deverá constar no histórico escolar do discente a carga horária e 

SUBSEÇÃO II

DA AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM

Art. 30º
-

mento. 

Art. 31º 
matriculados. 



-

-

-

meio de atividades estabelecidas pelo docente. 

especiais: 

I - Atendimento especial para pessoas com incapacidade física;

II - Atendimento especial para gestante.

Art. 32º -

-
derar mais adequado para cumprir esta tarefa. 

Art. 33º
ou conceitos, obedecerá a seguinte escala: 

Art. 34º 
temáticos, facultativo para as unidades de ensino e, deverá repre-
sentar o somatório dos seguintes fatores:



29

I – Assiduidade e comprometimento para com o percurso pedagó-
gico;

-
gógico.

-

Art. 35º
ensino o discente que obtiver, no mínimo, o conceito C (regular) e a 

Art. 36º 
ao término do curso lato e stricto sensu em Histórico Escolar, se-

SUBSEÇÃO III

DOS ESTÁGIOS

Art. 37º

a parte concedente do estágio e a ESP/MS.

para cada curso.

Art. 38º -
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SEÇÃO III

DO INCENTIVO POR BOLSA-AUXÍLIO

Art. 39º

regularmente matriculado nos cursos lato e stricto sensu, que resi-
dem fora da sede da oferta. 

-

-
ma ou plano próprio. 

Art. 40º

CAPITULO III

DO CERTIFICADO

Art. 41º - Ao discente que concluir o curso obtendo o conceito igual 
-

tórico escolar. 

Art. 42º
-



31

Art. 43º -

Art. 44º

das atividades pedagógicas e com a Biblioteca.

Art. 45º

ao cumprimento de todas as atividades pedagógicas do curso.

Art. 46º

CAPÍTULO IV

PROGRAMA DE EGRESSOS

Art. 47º - A ESP/MS estabelecerá o Programa de Acompanhamento 
de Egressos (PAE), que tem por objetivo acompanhar os trabalha-

Parágrafo único - Compreende-se como egresso todos os discentes 
-

Art. 48º

-
vívio em rede;

II - Manter registros atualizados dos egressos;
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-

CAPITULO V

DA PESQUISA E EXTENSÃO

Art. 49º - A ESP/MS estabelecerá em regulamento próprio as con-
-

taria de Estado de Saúde. Parágrafo único - Compreende-se por 

-

e coletiva.

Art. 50º

locorregionais, observando o cenário nacional e internacional, vi-

saúde.

Art. 51º - A ESP/MS poderá participar de editais de fomento para 

Art. 52º -
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CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 53º -

Art. 54º - O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua 
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Campo Grande, 23 de setembro de 2022.

criar e autorizar seus cursos lato sensu,

RESOLVE:

Art. 1º -

da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul (ESP/SES/

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

PRAZOS PARA A EMISSÃO 
DE DOCUMENTOS
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Flávio da Costa Britto Neto
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO da Resolução 120/SES/MS/2022

TIPOS DE DOCUMENTOS PRAZO PARA ENTREGA

03 dias úteis

10 dias úteis

30 dias úteis

30 dias úteis

30 dias úteis

 via)

Requerimento para trancamento de matrícula

Requerimento de desligamento de curso

Requerimento de atendimento especial
para incapacidade física 30 dias úteis

Requerimento de atendimento
especial para gestante 15 dias úteis

30 dias úteis

30 dias úteis



TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA A ELABORAÇÃO DO 
PORTFÓLIO

O portfólio será adotado como ferramenta pedagógica que acom-

-
do atribuído conceito pelo tutor no decorrer e no encerramento do 

encontros presenciais e nos períodos à distância, organizando os 
-

bre seu avanço no curso e em sua realidade no trabalho.

apro-
veitamento do discente no curso, é solicitado que o portfólio con-
tenha, necessariamente:

1. Auto avaliação:
-

-

2. Avaliação dos pares:
-

3. Análise crítica sobre a realidade do trabalho, de modo dinâmi-
co, destacando necessidades, limites e potencialidades para sua 

do curso. 



4. Registros sobre os próprios sentimentos resultantes dos estímu-
los do curso, do processo de ensino-aprendizagem e dos processos 
de trabalho. 

5. As questões de aprendizagem (QA), as sínteses individuais re-

sínteses da QA, elaboradas pelo grupo ao encerramento da 

-

apoiar o desenvolvimento do Projeto de Intervenção (PI) na reali-
dade do trabalho, é solicitado que contenha, necessariamente:

-

de prioridades de problemas para intervir, devem ser registrados, e 

-

O portfólio poderá ainda conter trechos de conversas, relatos, 
lembretes, trechos de artigos, imagens, desenhos, esquemas, fo-
tos, trechos de música, poemas, crônicas, entre outros, que sejam 

atividades do curso e ao seu processo de aprendizagem, transfor-
mando o portfólio em um instrumento customizado e singular.



tutor e o discente durante os encontros individuais nos momen-

-

sobre o desenvolvimento no curso e na realidade do trabalho. Além 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE 
NARRATIVAS

A narrativa de fatos acontecidos na realidade vivenciada pelos 
-
-

centes por várias vezes no decorrer do curso e por esse motivo é 

guardado para ser consultado sempre que houver dúvidas.

Ao escrevermos uma narrativa fazemos um recorte, uma escolha no 
modo de relatar um fato vivenciado e percebido como importan-

para o autor. O seu relato deve ser interessante também para os 
outros participantes do grupo e o modo de ser escrito pode dife-

restrito demais.

-

onde ocorreu, qual era o ambiente, quem eram e como estavam 
as pessoas envolvidas, que aspectos eram relevantes, que fatores 

o fato relatado ocorresse e também para o seu desfecho e se hou-

reconhecendo que há disputa constante na sociedade e projetos 

diferentes valores e ideias divergentes.

durante os processos de trabalho. 
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-

contar o fato em primeira ou em terceira pessoa, poderá incluir di-

descritos.

-
zagem, sendo necessário mobilizar conhecimento para analisar a 

a temática solicitada, priorizar por ordem de importância e interes-

modo claro e interessante para os leitores, elaborá-lo como uma fer-

pessoas pelos nomes verdadeiros, bem como serviços e cidades. Os 

das pessoas envolvidas no fato relatado.

A narrativa deve conter um título interessante e representativo do 
fato narrado.

Visando facilitar o uso das narrativas no processo pedagógico, a for-
-

gina no formato A4, digitada em letra Arial ou Times New Roman, 

Imprimir cópias para todos do pequeno grupo, incluindo o tutor, 

tutores.
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INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

COMPETÊNCIAS

A. COMPROMISSO COM O GRUPO TUTORIAL E EQUIPE

Desenvolve o trabalho em grupo tutorial e em equipe (grande grupo), respeitando a assiduidade, 
pontualidade, participa e interage, escuta e dá voz, e considera outras propostas que diferem da 
sua. (0,0 - 2,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado Nota: 

Atende as encomendas conforme orientado e pactuado. (0,0 - 2,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

C. SÍNTESE INDIVIDUAL

(últimos 05 anos). (0,0 - 2,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

D. PORTFÓLIO

do trabalho e o registro dos próprios sentimentos no processo educativo. (0,0 - 2,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

NOTA FINAL                                                                                                                                    
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2. AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS (discente deve trazer o seu re-
lato no portfólio)

A. GESTÃO EM SAÚDE   (0,0 - 2,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

B. EDUCAÇÃO EM E NA SAÚDE   (0,0 - 2,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

C. ATENÇÃO EM SAÚDE   (0,0 - 2,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

D. INTERPROFISSIONALIDADE   (0,0 - 2,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

NOTA FINAL                                                                                                                                    

MÉDIA FINAL                                                                                                                                    

 
integrados; organiza a infraestrutura e os recursos educacionais; desenvolve um processo avaliativo; estabelece espaços de edu-

-

integrados; organiza a infraestrutura e os recursos educacionais; desenvolve um processo avaliativo; estabelece espaços de edu-

-

-
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INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

1. QUANTO AO TRABALHO ESCRITO 

A. APRESENTA O DIAGNÓSTICO SITUACIONAL, JUSTIFICANDO E EMBASANDO A SUA
INTERVENÇÃO.   (0,0 - 2,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

B. DESCREVE DE FORMA CLARA, OBJETIVA E ALCANÇÁVEL O SEU OBJETIVO GERAL E
OBJETIVOS ESPECÍFICOS   (0,0 - 2,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

C. ESTABELECEU AS AÇÕES DA SUA INTERVENÇÃO  (0,0 - 2,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 
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2. QUANTO A APRESENTAÇÃO ORAL  (0,0 - 2,5)

A. POSSUI DOMÍNIO QUANTO A TEMÁTICA ABORDADA   (0,0 - 0,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

B. A INTERVENÇÃO PLANEJA ENVOLVER OUTRAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS OU SETOR OU 
POLÍTICAS PÚBLICAS   (0,0 - 0,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

 (0,0 - 1,0)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

D. APRESENTA OS RESULTADOS ESPERADOS COM A INTERVENÇÃO   (0,0 - 0,5)

(   ) Precisa melhorar (   ) Muito adequado NOTA: 

NOTA FINAL                                                                                                                                    





ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. JORGE DAVID NASSER

Contato: (67) 3345-8015
esp.saudepublica@saude.ms.gov.br


